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Base de cálculo mensal em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do imposto em R$

Até R$ 2.259,20 - -

De R$ 2.259,21 até R$ 2.826,65 7,5% R$ 169,44

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05 15% R$ 381,44

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68 22,5% R$ 662,77

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 896
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EDIÇÃO Nº 253

O governo aprovou o Projeto de Lei Complementar (PLC) 68/2024, que regulamenta a reforma
tributária sobre o consumo. O texto, agora convertido em Lei Complementar 214, teve votação
concluída pelo Congresso Nacional no fim do ano passado e marca um momento histórico na
reestruturação do sistema de impostos do país, discutida há três décadas.
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Reforma tributária é sancionada pelo governo
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Bares e Restaurantes, Imobiliárias, Construção Civil:
data-base = maio; atividade ligada à Saúde: data-
base = setembro; entre outras...

8. Salários
· O pagamento dos salários dos empregados
mensalistas, deve ser feito até o 5º dia útil do mês
subseqüente.  Para estes casos, o Sábado é
considerado dia útil para contagem do prazo.

9. 13º Salário:
· 1ª Parcela pagamento até o último dia útil de
novembro;
 2ª Parcela pagamento até 20 de dezembro;

10. Férias:
· Controlar e solicitar à Juridicon a documentação
relativa a férias dos empregados com mais de 1 ano
de casa;
· Enviar o Livro de Registro de Empregados e
Carteira de Trabalho para as anotações;

11. Alteração no contrato de trabalho:
· Qualquer alteração no contrato de trabalho, ou
seja, mudança de função, alteração e salário,
rescisão contratual, férias, etc. deverá ser enviado
à Juridicon o livro de Registro de Empregados e a
Carteira de Trabalho dos mesmos.

1.Vales-Transporte:
· Somente entregar ao empregado mediante recibo;

2. Fornecimento de refeições:
· Exige convênio com o Ministério do Trabalho; 

3. Variáveis da Folha(horas extras, faltas,
comissões, etc.):
· Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de cada mês;

4. Controle de ponto (cartão):
· Recomendamos a todas as Sempresas;
Obrigatório para os que possuem mais de dez
empregados;

5. Atestado Médico
·Empregado com atestado médico enviar, 
imediatamente para JURIDICON;

· Acidente de trabalho, comunicar ao INSS no
máximo até 24 horas após o ocorrido;
Providenciar na admissão, periodicamente e na
demissão do empregado (médico do trabalho);

6. Recibos de RPAs:
· Os recibos de pagamentos efetuados a
autônomos (RPAs) deverão ser solicitados à
JURIDICON, ou se preferir fazê-lo,comunicar no ato
do pagamento para que sejam feitas as guias de
impostos;

7. Empregados - Rescisões:
· As demissões de empregados deverão
ser avisados à JURIDICON no ato do aviso prévio,
para que possamos preparar a documentação em
tempo hábil  para pagamento;
· Obedecendo os prazos legais;
-De até 10 dias para o pagamento.
· Consulte o Dep. de Pessoal da Juridicon antes de
conceder Aviso Prévio ao seu empregado, pois
dispensa no período de 30/60 dias que antecedem
a Data-Base  da categoria (sindicato - convenção
coletiva) de seus empregados geram para estes
indenização adicional.  Ex. atividade de Comércio: 

1. Imposto de renda retido na fonte (serviços
tomados, aluguel, etc):
· Comunicar via e-mail de imediato à JURIDICON
quando houver retenções para a elaboração das
guias.

2. Notas fiscais de compras de mercadorias:
· Deverão ser remetidos para a Juridicon os arquivos
XMLs e as NFs físicas até o dia 03 (três) do mês
seguinte para registro. A Juridicon não será
responsável pela sua guarda.   

ÁREA FISCAL/TRIBUTÁRIAÁREA FISCAL/TRIBUTÁRIA

FIQUE DE

OLHO
ÁREA DE PESSOALÁREA DE PESSOAL
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4. Observações Diversas:
· Para as empresas “prestadoras de serviços ou de
vendas” que ao receber pelo serviço/venda sofrer
retenções tributárias, deverá enviar planilha de
controle de recebimento no formato orientado e
fornecido pela JURIDICON para fins de
compensação dos tributos. Prazo de envio é até o
dia 3 de cada mês.
· Essas empresas deverão exigir das fontes que
realizaram as respectivas retenções, comprovantes
das retenções sofridas, e deverão ainda guardá-los
por pelo menos 6 (seis) anos,  em arquivo
organizado para o Fisco.

5. Placas a serem afixadas, nas dependências
da empresa, com visibilidade pública:

· Placa de Atendimento preferencial (Lei Distrital nº
4.027 de 2007);
· Placa do Simples Nacional;
·Placa indicativa do número do telefone do
PROCON;
·Placa informativa da obrigatoriedade  da emissão
de Nota Fiscal  ao consumidor;
· Placa Nota legal (Lei Distrital n º 4.159 de 2008);
· Atestado médico fornecido por médico do
trabalho;
· Código de Defesa do Consumidor - CDC
· Cópias dos cartões de inscrição no CNPJ  GDF
· Licença de funcionamento (Lei Distrital nº 5.280
de 2013);
· Quadro de horários de trabalho;
· Última guia do INSS (GPS);

5. Licença  de  Funcionamento (alvará de
funcionamento):
As empresas que possuem alvará de
funcionamento a título precário/provisório deverão
ficar atentas ao vencimento do mesmo, solicitando
à Juridicon o preparo de sua renovação, com no
mínimo 30 dias de antecedência.

·Contudo, as NFs com ICMS Substituição
Tributária/ICMS Antecipado/ ICMS Diferencial de
Alíquota - deverão ser encaminhas por e-mail
imediatamente para a Juridicon para elaboração
das guias tributárias.

· Os arquivos XMLs deverão ser guardados, em local
de sua escolha, em arquivos digitais e a disposição
do Fisco por no mínimo 6 (seis) anos.

3. Notas fiscais de vendas de
mercadorias/serviços:
· Seguir rigorosamente a ordem numérica;
·Incluir telefone e endereço do Procon, e valor
aproximado dos tributos incidentes:
· No caso de Venda a clientes situados fora do DF e
não-contribuinte do ICMS, recolher no ato da
emissão da NF a diferença de alíquota.
·Os arquivos XMLs deverão ser guardados, em local
de sua escolha, em arquivos digitais e a disposição
do fisco por no mínimo 6 (seis) anos;
· Os arquivos XMLs e o relatório gerencial, inclusive
aqueles cujas NFs foram  canceladas, deverão ser
encaminhados à Juridicon até o dia 03 (três) do
mês seguinte para registro. A Juridicon não será
responsável pela sua guarda;
· No caso das Eletrônicas NF-e / NFC-e enviar os
arquivos XMLs e o relatório gerencial; 
As Notas Fiscais Eletrônicas em geral têm prazo de
24 (horas) para cancelamento. Os descontos
concedidos na NF-e ou cupom deverão incidir
sobre cada item, e não sobre o total do documento
fiscal. As NFs emitidas no dia deverão ser validadas
no mesmo dia, principalmente, aquelas emitidas na
virada do mês.

· As empresas de factoring deverão remeter
também 01 (uma) via do Termo Aditivo.
 
· O destaque obrigatório de retenção de tributos
deverá constar no campo central ou no campo
informações complementares da Nota Fiscal, sendo
vedado consigná-lo diretamente como fator de
redução do valor total líquido.

FIQUE DE

OLHO
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3. Depósitos Bancários
·Recomendamos o máximo de controle nos
depósitos bancários. Mais informações ligar para
JURIDICON.

4. Observações
Ticket de máquinas registradoras
(supermercados), notas de pedidos, notas de
controle interno, despesas particulares (sócios)
não devem ser enviadas, pois não possuem valor
contábil. 

6. Licença  de  Funcionamento (vigilância
sanitária):

As sociedades ligadas ao ramo da Saúde, bem
como salões de beleza e casas de estética, SPA,
massagens e congêneres, além da Licença de
Funcionamento, deverão obter junto a Inspetoria
de Saúde do DF, a licença especial de
Funcionemento da Vigilância Sanitária.

1. Não esqueça de enviar todo mês à
JURIDICON:

·Extratos de: contas correntes, aplicações
financeiras e cartões de crédito;
·Guias de todos os tributos e contribuições
recolhidas;
· Recibo de aluguel, água, telefone e demais
pagamentos;
·Todas as duplicatas pagas a fornecedores;
·Notas fiscais, recibos e contratos (cópia) de
compra e venda de bens imobilizados (imóveis,
veículos, máquinas, móveis, etc.);
· Notas de despesas em nome da Empresa (nota
fiscal ao consumidor que não contenha a
identificação do comprador, não é aceita pela
fiscalização);
· Recibos de salários assinados, pro-labore, férias,
etc.;
·Recibo de aquisição do vale transporte e nota
fiscal de vale refeição;
·Contratos: de empréstimos, leasing, de aluguel 
(cópias);

2. Imposto de renda retido na fonte
·Comunicar  imediatamente à JURIDICON quando
houver retenções para a elaboração das guias.

FIQUE DE

OLHO
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A reforma tributária, que altera a cobrança de impostos sobre o consumo, foi
sancionada; Entenda as mudanças e o impacto na economia.

O governo aprovou o Projeto de Lei Complementar (PLC) 68/2024, que regulamenta a reforma tributária
sobre o consumo. O texto, agora convertido em Lei Complementar 214, teve votação concluída pelo
Congresso Nacional no fim do ano passado e marca um momento histórico na reestruturação do sistema
de impostos do país, discutida há três décadas.

O presidente do Senado, Rodrigo Pacheco (PSD-MG), que participou da cerimônia de sanção da nova lei,
afirmou que a aprovação da reforma só foi possível pelo amplo engajamento de diversos setores da
sociedade brasileira, do governo e do Congresso Nacional. Para o parlamentar, a reforma, embora não
seja a ideal, combate a cumulatividade [cobrança de imposto sobre imposto], acaba com a guerra fiscal
entre os estados e proporciona mais justiça tributária.

O texto de regulamentação da reforma trata das regras de incidência do Imposto Sobre Valor Agregado
(IVA Dual), que se subdivide em dois tributos básicos sobre o consumo: a Contribuição sobre Bens e
Serviços (CBS) , arrecadado em nível federal, e o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) , que será
arrecadado por estados e municípios. Esses novos impostos foram formulados em uma emenda
constitucional aprovada em dezembro de 2023, no que foi o primeiro grande passo da reforma.

Além disso, será instituído o Imposto Seletivo (IS), o chamado “imposto do pecado”, que é uma sobretaxa
aplicada sobre determinados produtos e serviços considerados prejudiciais à saúde e ao meio ambiente. A
nova legislação promove, gradualmente, a substituição de cinco tributos: PIS, Cofins, IOF-Seguros, IPI,
ICMS e ISS. O processo de transição para o novo modelo, com o IVA Dual, começa em 2027 e vai até
2033.

1 - Reforma tributária é sancionada pelo governo1 - Reforma tributária é sancionada pelo governo
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Novidades da reforma tributária
Além da redução e simplificação de tributos, a regulamentação da reforma traz novidades como o
cashback (devolução parcial de imposto para os mais pobres), impostos reduzidos para imóveis e cesta
básica nacional isenta de imposto.
“O sistema cashback garantirá a devolução personalizada do tributo às famílias de baixa renda, inscritas
no CadÚnico [Cadastro Único de Programas Sociais]. Portanto, com critério social claro e definido. Quem
ganha até meio salário mínimo de renda per capita familiar estará apto a receber automaticamente o
cashback desse imposto”, exemplificou o senador Eduardo Braga (MDB-AM), relator do PLC no Senado,
citando que os mais pobres poderão reaver impostos sobre botijões de gás e serviços de energia elétrica e
outros. 
A lei também cria regimes diferenciados, com redução de alíquotas do IBS e da CBS, a profissionais
intelectuais, serviços de saúde e educação, produtos de higiene pessoal utilizados por pessoas de baixa
renda, serviços e operações ligados à segurança nacional, segurança da informação e segurança
cibernética, produtos agropecuários, florestais e extrativistas, além de produções artísticas e culturais.

2 - Nota Fiscal Eletrônica será obrigatória para produtores2 - Nota Fiscal Eletrônica será obrigatória para produtores
rurais a partir de fevereiro de 2025rurais a partir de fevereiro de 2025
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NF-e para produtor fiscal além de documentar transação também já recolhe
eventuais taxas.

A Secretaria de Agricultura e Abastecimento de São Paulo emitiu um alerta, nesta segunda-feira (20), para
uma nova obrigação que já entrará em vigência nos próximos dias: a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) passará
a ser obrigatória para produtores rurais de todo o país.
A emissão da NF-e estará vigente a partir de 3 de fevereiro deste ano, nas operações internas praticadas
pelo produtor rural que, nos anos de 2023 ou 2024, obteve, em qualquer um dos períodos, receita bruta
decorrente de atividade rural em valor superior a R$ 360.000,00. 
Já para os demais produtores rurais, a obrigatoriedade de emissão da NF-e começará a partir de 5 de
janeiro de 2026. Vale enfatizar que a emissão de NF-e é obrigatória para produtores, independentemente
do faturamento, nas operações interestaduais.



Para emitir a NF-e, o produtor rural precisará apenas do CPF e sua inscrição estadual. A modalidade, feita
apenas eletronicamente, além de documentar a transação também faz o recolhimento de eventuais taxas.

A versão digital desta documentação pretende garantir maior transparência, segurança e controle nas
operações, substituindo a emissão de notas com talão de papel e a nota fiscal avulsa.

A obrigatoriedade da emissão da NF-e pelos produtores rurais segue um ajuste do Conselho Nacional de
Política Fazendária (Confaz), por meio do Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais
(Sinief), anunciado no final de 2024.

3 - Moeda digital Drex: Brasil avança na digitalização do Real com3 - Moeda digital Drex: Brasil avança na digitalização do Real com
lançamento previsto para 2025lançamento previsto para 2025
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Testes do Banco Central avaliam privacidade e segurança da nova moeda, enquanto o
Congresso discute impactos regulatórios e contratuais.

A implementação da moeda digital brasileira, conhecida como Drex, avança no cenário nacional com o
potencial lançamento projetado para 2025. Atualmente, o Banco Central conduz a segunda fase do
projeto piloto, envolvendo instituições financeiras para validar aspectos relacionados à privacidade e
segurança dos usuários. 

No Congresso Nacional, senadores discutem os impactos dessa inovação, incluindo mudanças legislativas
que devem acompanhar a adoção de recursos como os contratos inteligentes.

3.1 O que é o Drex?
Anteriormente denominado real digital, o Drex recebeu sua nomenclatura oficial em 2023, quando foram
iniciados os testes em ambiente controlado, conhecidos como Piloto Drex. A escolha do nome combina as
iniciais “d” e “r”, alusivas ao real digital, o “e”, referente ao eletrônico, e o “x”, que simboliza conexão,
destacando o uso de tecnologias avançadas. 



Apesar do progresso nos testes, ainda não há uma data definitiva para o lançamento, uma vez que a
conclusão da fase experimental será determinante para a decisão final.

3.2 Funcionamento do Drex e regulação
O Drex terá paridade com o real físico, sendo regulamentado pelo Banco Central e disponibilizado
exclusivamente por meio de sua plataforma digital. O sistema permitirá a realização de transações financeiras
com ativos digitais, oferecendo segurança e eficiência nas operações. 
Para utilizar o Drex, os cidadãos precisarão de um intermediário financeiro autorizado, como bancos ou outras
instituições regulamentadas, responsáveis por converter os valores depositados em conta corrente para
carteiras digitais vinculadas à moeda.

A principal inovação do Drex está em sua base tecnológica. A moeda será “tokenizada”, ou seja, representada
por tokens digitais que serão registrados em uma infraestrutura de tecnologia de registro distribuído (DLT). 

Esse sistema permite o acesso simultâneo, a validação e a atualização de dados em uma rede
descentralizada, garantindo transparência e segurança nas operações. O funcionamento é similar ao
blockchain, tecnologia que suporta criptomoedas, utilizando criptografia para conectar informações e
assegurar a confiabilidade das transações.

Além das transações financeiras, o Drex poderá ser utilizado em operações complexas, como a execução de
contratos inteligentes, que automatizam processos baseados em condições previamente estabelecidas. Essa
funcionalidade promete simplificar negociações e ampliar a eficiência de serviços financeiros.

3.3 Impactos e perspectivas
Especialistas destacam que a introdução do Drex representa um marco no sistema financeiro nacional,
potencializando a digitalização da economia e facilitando o acesso a serviços financeiros modernos. 

No entanto, desafios como a regulamentação de novas práticas e a garantia de inclusão digital devem ser
enfrentados para que a moeda digital alcance todo o seu potencial.

Com a continuidade dos testes e o envolvimento de instituições financeiras e legisladores, o Drex avança como
uma iniciativa que pode transformar o cenário financeiro brasileiro, alinhando o país às tendências globais de
inovação no setor. 

O Banco Central segue monitorando os resultados do projeto piloto para definir os próximos passos rumo à
consolidação da moeda digital.
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4 - Reforma Tributária: Como a Transição Impactará o Brasil?4 - Reforma Tributária: Como a Transição Impactará o Brasil?

Cronograma e Impactos da Nova Reforma Tributária

A reforma tributária, um tema que há anos domina as discussões sobre a economia brasileira, está cada vez
mais próxima de se tornar realidade. Após longas negociações e debates, o novo sistema tributário foi
aprovado, prometendo simplificar a tributação e impulsionar o crescimento econômico. Mas, afinal, quando
poderemos sentir os impactos dessa nova realidade?
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4.1 Transição gradual
A reforma tributária brasileira, aprovada pelo Congresso Nacional, substitui diversos impostos existentes
por um novo Imposto Sobre Bens e Serviços (IBS) . Essa mudança visa simplificar a legislação tributária,
reduzir a carga tributária sobre as empresas e aumentar a arrecadação de forma mais justa e eficiente.

A transição para o novo sistema será gradual, com algumas etapas chave:
·         Período de transição: A implementação das novas regras será realizada de forma progressiva, com
um período de transição que se estenderá por vários anos.
·         Coexistência de tributos: Durante um período, os novos impostos coexistirão com os antigos,
permitindo uma adaptação mais suave das empresas e dos contribuintes.
·         Adaptação dos sistemas: As empresas e órgãos governamentais precisarão adaptar seus sistemas
para atender às novas exigências da reforma. Isso inclui a atualização de softwares, a reestruturação de
processos internos e o treinamento de funcionários.
·         Divulgação e orientação: É fundamental que o governo e as entidades representativas de classe
promovam campanhas de divulgação para informar os contribuintes sobre as mudanças e orientá-los sobre
como proceder.

4.2 Quais os impactos da reforma?
A reforma tributária promete trazer diversos benefícios para a economia brasileira, como:
·         Simplificação da tributação: a unificação de diversos impostos em um único tributo reduz a
burocracia e os custos para as empresas;
·         Redução da carga tributária: a expectativa é que a reforma resulte em uma redução da carga
tributária, especialmente para as pequenas e médias empresas;
·         Aumento da competitividade: com um sistema tributário mais simples e eficiente, as empresas
brasileiras poderão competir de forma mais igualitária com empresas estrangeiras;
·         Maior justiça tributária: a reforma busca eliminar distorções e incentivos perversos do sistema
tributário atual, tornando a tributação mais justa e equitativa.

4.3 Desafios e incertezas
Apesar dos benefícios esperados, a reforma tributária também apresenta desafios e incertezas. A
transição para o novo sistema pode gerar custos adicionais para as empresas e gerar dúvidas entre os
contribuintes. Além disso, a eficácia da reforma dependerá da capacidade do governo em implementar as
mudanças de forma eficiente e transparente.

4.4 Quando a reforma entrará em vigor?
A data exata para a entrada em vigor da reforma tributária ainda não foi definida, mas estima-se que o
processo leve alguns anos para ser completamente implementado.A transição completa do sistema está
prevista para 2033.

A reforma tributária representa um marco histórico para o Brasil. Ao simplificar o sistema tributário e
reduzir a burocracia, a reforma tem o potencial de impulsionar o crescimento econômico, gerar empregos
e aumentar a competitividade das empresas brasileiras. No entanto, é fundamental que a implementação
seja feita de forma gradual e transparente, com o objetivo de minimizar os impactos negativos e maximizar
os benefícios para a sociedade.



 Pagamentos efetuados a:
- Pessoas físicas (Autônomos, aluguéis e outros): aplicar tabela de IR-
Empresas de locação de mão-de-obra: 1,00%- Comissões e corretagens
(1,5%), serviços de limpeza e conservação de imóveis: 1,00%- Empresas
civis ou mercantis que prestem serviços de: administração de negócios,
advocacia, análise clínica loboratorial, análises técnicas, arquitetura,
assessoria e consultoria, assistência social, auditoria, avaliação e perícia,
biologia e biomedicina, cálculos em geral, consultoria, contabilidade,
desenho técnico, economia, projetos, engenharia, ensino e treinamento,
estatística, fisioterapia, fonoaudiologia, geologia, leilão, medicina,
(exceto hospitais, ambulatórios, banco de sangue, casa de saúde, casa
de recuperação), nutricionismo e dietética, odontologia, organização de
feiras, pesquisa, planejamento, programação, prótese, psicologia e
psicanálise, química, radiologia e radioterapia, relações públicas, serviço
de despachante, terapêutica ocupacional, tradução, urbanismo e
veterinária: 1,50%
- Factoring : 1,5 0%
- Administração de contas a pagar e a receber:1,50%
- Observação: dispensada a retenção inferior a R$ 10,00.

Calendário de obrigações fiscais e trabalhistas
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 Documentos
Contábeis e XML,s

05

PIS sobre Fat. /folha
Cod. 6912/8109 /

8301 COFINS Cod.
2172/5856

25

Último dia para pag.
do salário 

06

 Honorários
Juridicon

28

FGTS

20

IRPJ Lucro Presumido  
Cod. 2089

28

DARF
PREVIDENCIÁRIO -

IRRF s/ Salário

20

Contrib. Social-
lucro presumido

Cod. 2372 

28

Darf Desoneração

20

SECONCI

20

Carnê leão rend.
Rec.de pessoa
física no mês

anterior Cod.0190 

28

ICMS, ISS

20

IRPJ Estimativa
mensal Cod. 2362

28

DAS Simples
Nacional

20

Contribuição Social
Estimativa mensal

Cod. 2484

28

IRPF sobre ganhos
de cap. (venda de
veiculos, imóveis,

etc.) Cod.4600 

28

Obrigatórias:
Retenções 

- A nota fiscal com obrigatoriedade de retenção de tributos, deverá ser imediatamente enviada à
contabilidade, após o seu pagamento, para o preparo da respectiva guia de recolhimento.

10

IMPOSTO DE RENDAIMPOSTO DE RENDA

- Reter sobre contratação de serviços executados mediante Concessão
de mãode-obra, inclusive em regime de trabalho temporário: 11,00%  -
Importante: Empresas optantes pelo Simples não estão sujeitas à
retenção, a partir de 05/2009.- Poderá ser deduzido, no máximo, 50% de
material empregado, exceto se houver previsão contratual superior .- É
fundamental que as empresas, ao pactuarem contrato de serviço que
seja sujeito à retenção, elaborem contrato demonstrando, claramente,
quando existir o fornecimento de equipamentos e/ou materiais que
justifiquem a redução da base de retenção é o contrato que será o mais
importante elemento de comprovação destes valores. Será o contrato o
principal elemento analisado em futura ação fiscal, avaliando-se a
existência da retenção e verificando-se a correção dos valores retidos,
em comparação com as notas fiscais, faturas e guias de recolhimento.-
O parâmetro para a competência do recolhimento da retenção dos 11%
será sempre a data da emissão da nota fiscal, fatura ou recibo.- A
empresa cedente - contratada - tem a obrigação de destacar no corpo
do documento o valor da retenção, a título de "retenção para a
seguridade social". Mesmo que esta não proceda ao destaque, a
obrigação da contratante permanece, ou seja, a retenção deverá ser
feita com ou sem destaque.
-A contratante deverá manter em seu poder os originais das guias de
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas à retenção,
encaminhando à contratada suas respectivas cópias.- Mais
esclarecimentos vide instrução normativa RFB 971, de 13/11/2009.

INSSINSS

-Pagamento efetuado à empresa que preste serviços de limpeza,
conservação, manutenção, segurança e vigilância, transporte de valores
e locação de mão de obra; factoring; administração de contas a pagar
e a receber; e serviços profissionais, deverão sofrer Retenção sobre o
montante a ser pago, no percentual de 4,65%, correspondente ao
somatório das alíquotas de 1%, 3% e 0,65 %  respectivamente. 
-Estão desobrigados à retenção e ao recolhimento: pagamento
mensal até o limite de R$ 215,06; e  as empresas optantes pelo
SIMPLES NACIONAL.

CSLL - COFINS - PISCSLL - COFINS - PIS

ISSISS
-São responsáveis pela retenção e recolhimento do imposto (ISS):
-A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05,
7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista do Anexo I do
Regulamento do ISS/DF.
-A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora de serviços que
lhe forem prestados por contribuinte que NÃO comprove ser inscrito no
Cadastro Fiscal do DF - CF/DF.
-O tomador ou intermediário de serviço proveniente do EXTERIOR do
País ou cuja prestação se tenha iniciado no EXTERIOR do País.-Na
hipótese de NÃO ser efetuada a retenção do ISS, a pessoa jurídica
responsável por fazê-lo, ARCARÁ com o pagamento do imposto devido,
multa e acréscimos legais, SALVO se comprovado o recolhimento do seu
montante pelo prestador de serviço.
-Para a retenção do imposto a BASE DE CÁLCULO será o preço do
serviço aplicando-se a alíquota correspondente, EXCETO quando se
tratar de serviço proveniente do EXTERIOR do País ou cuja prestação se
tenha iniciado no EXTERIOR do País.
-O imposto retido será recolhido por Documento de Arrecadação - DAR
específico.
-Para os serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista do Anexo I, o
imposto retido será de 1% (um por cento) do preço do serviço sem
qualquer dedução, impondo-se ao prestador do serviço o ajuste na
apuração normal do imposto.
-Os responsáveis pela retenção do ISS deverão entregar ao prestador
de serviço a DECLARAÇÃO DE RETENÇÃO DO ISS. 
-A retenção aqui prevista NÃO se aplica quando os serviços forem
prestados por profissional autônomo e por sociedades uni profissionais,
inscritos no CF/DF.
-A lista dos serviços sujeitos à incidência do ISS, bem como suas
alíquotas, encontram-se, na íntegra, no sítio da Juridicon na Internet:
www.juridicon.com.br - Lista de Serviços  ISS.
-O modelo da Declaração de Retenção (Anexo IX do Dec.25.508 de
30.12.03) encontra-se hospedado no sítio da secretaria de fazenda na
internet: www.fazenda.df.gov.br - Consulta - Legislação - Legislação
Tributária - Regulamentos - ISS).

SALÁRIO MÍNIMO EM 2025 

R$ 1.518,00


